
MENSAGEM Nº 1.298 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso Ili, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome da Senhora RENATA LÚCIA MEDEIROS DE ALBUQUERQUE EMERENCIANO, para exercer o 
cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico-ANA, na vaga decorrente 
do término do mandato de Ricardo Medeiros de Andrade. 

Brasília, 12 de setembro de 2025. 
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Diversos relacionados a área de atuação 

C) 
D) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 

Hotel Marsol 

PERÍODO 
Março a maio de 2000 

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS 

Advogada privada. 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Advocacia e demandas extrajudiciais de natureza trabalhista. 

CURSOS 

Atualização em direito. Certificados encaminhados e/ou anexados ao currículo 
constante da base de dados de meu órgão. 

D) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 

IPEM/RN - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio Grande do Norte, 
Órgão delegado do INMETRO - Instituto de Metrologia e Normalização 
Industrial 

PERÍODO 
maio de 2000 a 29/10/2001 

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS 
Advogada - maio de 2000 a 29/10/2001 
Coordenadora Jurídica - 29 de outubro de 2001 a janeiro de 2003 (DOE de 

30/10/2001 - nomeação e declaração). 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Assessoria jurídica em geral e, em especial, a de assessoramento da Comissão de 
Licitação. 

CURSOS 

Atualização em direito relacionados à área de atuação. Certificados encaminhados 
e/ou anexados ao currículo constante da base de dados de meu órQão. 

E) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 
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Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN 

PERÍODO 
30 de março de 2003 a 27 de abril de 2004, 

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS 

Professora Substituta da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, 
lotada em Natal -RN, no Departamento de Direito Público. 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Magistério Superior, tendo lecionado Direito Processual Civil, Direito Penal e Direito 
Financeiro (vínculo por seleção). 

CURSOS 

Atualização em direito. Certificados encaminhados e/ou anexados ao currículo 
constante da base de dados de meu órgão. 

E) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) de 2006-2008 

PERÍODO 
2006 a 2008 

CARGOS OCUPADOS, FUNÇÕES EXERCIDAS 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar - Direito, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar - ANS. vínculo efetivo 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Exerceu a função de fiscal, parecerista, tendo atuado na área de análise recursai. 

Participou como voluntária não remunerada em eventos da CEP-PR. 

CURSOS 

Atualização em regulação, ética e direito. Certificados encaminhados e/ou 
anexados ao currículo constante da base de dados de meu órgão. 

F) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 

Curriculum Vitae - Art. 383, 1, a, do RI/SF (SEI-Atos) (6917784) SEI 00333.000037/2025-32 / pg. 4 



Presidência da República - Comissão de Ética Pública - CEP 

PERÍODO 
julho/2008 a maio/2016 

CARGOS OCUPADOS, FUN ÕES EXERCIDAS 

Assessora, Coordenadora da área de análise processual e SE adjunta da Comissão 
de Ética Pública {DAS 102.4) 

Secretária Executiva interina da CEP (DAS 101.5) 

Secretária Executiva (DAS 101.5) 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Coordenar as áreas de eventos/capacitação, análise processual, internacional, 

comunicação e cadastro e Declaração Confidencial de Informações (DCI); 

Atuar no planejamento e desenvolvimento das relações internacionais; 

Organizar e planejar eventos de intercâmbio de conhecimento internacional, 

incluindo discussões prévias sobre termos de cooperação internacional; 

Recepcionar comitivas internacionais (registro tático: chinesas e africanas); 

Ministrar palestras em cursos e seminários nacionais e internacionais; 

Participar de eventos representando a CEP; 

Traduzir para língua nativa documentos oficiais; 

Revisar documentos jurídicos e outros produzido pela equipe da Secretaria; 

Emitir parecer e impulsionar instruções por delegação do Presidente e/ou colegiado; 

Prestar assistência em reuniões internas e externas; 

Realizar acompanhamento legislativo; 

Elaborar normas, tendo atuado no grupo de trabalho que discutiu preliminarmente 

certos normativos e na expedição de Resoluções e normas de natureza ética; 

Acompanhar demandas do contencioso-administrativo (demandas originárias dos 

órgãos da Administração Pública - Comissões de Ética do Sistema de gestão da 

Ética de todo o Executivo Federal, além da interface com órgão como MP, legislativo 

e judiciários, atendimento a ofícios, assistência jurídica em audiências; 
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CURSOS 

Atualização em direito. Certificados encaminhados e/ou anexados ao currículo 
constante da base de dados de meu órgão e gov.br. 

1) INSTITUIÇÃO/EMPRESA ONDE TRABALHOU 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA 

PERÍODO 
Janeiro de 2019 até a presente data. 

CARGOS OCUPADOS, FUN ÕES EXERCIDAS 

Coordenadora, na Secretaria-Geral - SGE, Código CCT V (Portaria nº 39, de 26 de 
janeiro de 2018, publicada em 29.01.2018) 

Coordenadora da Área de Gestão- AG/ANA - CCTV. Assessoria ao Diretor da 
AG/ANA (Portaria nº 238, de 14.07.2018, publicada em 15 de junho de 2018); 

Coordenadora de Relações com Setores Usuários e Regulados 
COSUR/ASREL/ANA - CCT V e substituta do Assessor especial de Relações 
Institucionais. Portaria nº ANA nº 256, de 9 de julho de 2021, publicada em 12 de 
julho de 2021 (período: 09.06.21 a 20.05.2022) 

Coordenadora de Ouvidoria -CCT V e substituta do Ouvidor Geral da ANA (Portaria 
ANA nº 182, de 19 de maio de 2022 e portaria nº 196 de 24 de maio de 2022 (período: 
20.05.22 até a presente data) e autoridade E-sic. 

Em paralelo às atividades desenvolvidas integrou a equipe do Fórum Mundial da 
Água (temporário), o Comitê de integridade da ANA (extinto tacitamente em razão da 
criação da UGI), a Comissão de Implementação das Ações da LGPD e o Grupo de 
Trabalho para elaboração do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação da ANA e o GT do Plano de Dados Abertos. Acompanha e participada 
das reuniões dos SisOuv/Agências Reguladoras -Sistema de Ouvidorias do Poder 
Executivo Federal. Acompanha e participa das reuniões e encontros do Comitê de 
Ouvidorias - MIDR e vinculadas, entre outros grupos de trabalho e comissões do 
órgão ou da Ouvidoria Geral, quando designada. 

EXPERIÊNCIA ADQUIRIDA (principais atividades desenvolvidas e realizações) 

Elaboração de votos, notas técnicas, briefings, relatórios, atas e documentos oficiais; 

revisão de documentos produzidos por outras áreas, tais como relatórios; 

participação em reuniões, audiências e comitês, quando designada; integrou a 

equipe que atuou em evento internacional; realiza atendimento aos cidadãos, 

agentes públicos, autoridades e advogados; desempenha trabalho de elaboração 
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normativa, de textos padrão documental e atuação em projetos diversos relacionados 

a sua área de atuação. 

CURSOS 

Direito, Integridade, gestão, LGPD, Linguagem Simples, liderança, combate a 
corrupção, Assédio Moral e sexual e Ouvidoria. Certificados encaminhados e/ou 
anexados ao currículo constante da base de dados de meu órgão e ao gov.br. 

4. PUBLICAÇÕES CIENTÍFICAS 

Artigo publicado na revista jurídica in verbis: ALBUQUERQUE, Renata Lúcia 
Medeiros de. Considerações sobre os Juizados Especiais quanto a sua efetividade 
frente os objetivos substantivos motivadores de sua criação. Revista Jurídica ln 
Verbis . Natal, ano 4, v.8, p. 127-136, jul/dez,1998. 
Artigo publicado na revista do TCE-RN - Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte: ALBUQUERQUE, Renata Lúcia Medeiros de. Ingerência Estatal 

Link: https://share.google/9IkRR9gnJoJTWUDAh 

Trabalho na modalidade documento livre intitulado "Realidade e perspectivas 
quanto a condução da ética pública", apresentado no Clad, realizado em 
Salvador/Bahia, de 27 a 30 de outubro de 2009; 

Trabalho na modalidade póster sobre o sistema de gestão da ética brasileiro, 
apresentado no Clad, realizado em Montevidéo/ Uruguai, de 29 de outubro a 1 ° de 
novembro de 2013; 

Artigo publicado no Clad "Histórico, bases normativas, funcionamento e desafios do 
Sistema de Gestão da Ética do Poder Executivo Federal, realizado em 
Quito/Equador, de 11 a 14 de novembro de 2014, com seleção de painel para 
apresentação; 

https://revista.clad.org/ryd 

Renata Lúcia Medeiros de Albuquerque Emerenciano 
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Carta de Apresentação 

Excelentíssimo( a)( s) senadores( as), 

Com os meus mais cordiais cumprimentos e honrada por estar diante dos 
senhores e senhoras para apresentar-me como indivíduo, bem como expor a 
minha trajetória de mais de mais de 20 anos como servidora pública, muitos 
dos quais dedicados a educação superior e de outros agentes públicos, a 
regulação e a seara da integridade pública. Espero ser considerada apta a 
exercer a honrosa função de Ouvidora Geral da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico -ANA. 

Gostaria de ressaltar que compreendo a importância da transparência pública e 
dos demais princípios que norteiam a nobre atuação em Ouvidoria, posto que 
já exerço a função na condição de substituta. Além disso, sou sabedora do 
relevante papel que esse órgão desempenha, por força de lei, nas Agências 
Reguladoras, que é de natureza diferenciada, já que envolve não apenas 
acolhimento aos cidadãos em sua mais ampla acepção, bem como dos 
agentes públicos, mas, também, a função de colaboração na gestão pública, de 
zelo pelo atendimento aos itens de transparência ativa, de relato ao legislativo 
e órgãos de controle por disposição legal, bem como de harmonização 
institucional, através do exercício de uma escuta ativa e acolhedora, do diálogo 
e da educação como medida preventiva, além da composição de colegiados 
internos e externos contribuindo, assim, para o bom funcionamento da 
administração pública. 

Acredito, pois, que por ser canal que permite o exercício da cidadania ativa, 
além de um termômetro orientador da gestão, prescinde de experiência que 
penso ter adquirido ao longo das mais variadas oportunidades profissionais que 
vivenciei, seja com a convivência com os Conselheiros da Comissão de Ética 
Pública, os agentes públicos com quem tive a oportunidade de trabalhar ao 
longo dos anos- servidores e terceirizados- meus professores, alunos e, 
principalmente, com os cidadãos e as demandas sociais, sempre tão dinâmicas 
e demandantes. 

Passo, pois, a relatar um pouco do que consta de meu currículo formal, 
observando a cronologia, nisto se incluindo atividades profissionais e 
acadêmicas, ressaltando, como dito, que em cada etapa o aprendizado prático 
e humano fez toda a diferença em minha formação como agente pública e ser 
humano. 
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Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte (T JRN) 

Agente Pública do Tribunal de Justiça, lotada nos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais da Comarca de Natal. Nivel médio. 

Atuando no atendimento aos cidadãos realizava atendimento e peticionamento 
para defesa de seus direitos. Também acompanhou audiências itinerantes 
(Juizado Itinerante), auxiliou na implantação do órgão e realizou conciliações. 
Posteriormente foi aprovada, nomeada para cargo de natureza superior, não 
entrando em exercício por opção. 

IPEM/RN - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio Grande do 
Norte, Órgão delegado do INMETRO - Instituto de Metrologia e 
Normalização Industrial 

Advogada -maio de 2000 a 29/10/2001 

Coordenadora Jurídica - 29 de outubro de 2001 a janeiro de 2003 (DOE de 
30/10/2001 - nomeação e declaração). 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN 

Professora Substituta da Universidade Federal do Rio Grande do Norte -
UFRN, lotada em Natal -RN, no Departamento de Direito Público. 

Lecionou:Teoria Geral do Direito Penal, Direito Processual Civil e Direito 
Financeiro 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) de 2006-2008 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar - Direito, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar -ANS. vínculo efetivo 

Exerceu a função de fiscal, parecerista, tendo atuado na área de análise 

recursai. 

Presidência da República - Comissão de Ética Pública - CEP - julho/2008 
a maio/201 6  

- Assessora, Coordenadora da área de análise processual e SE adjunta da 
Comissão de Ética Pública (DAS 102.4) 

- Secretária Executiva interina da CEP (DAS 101.5) 

- Secretária Executiva (DAS 101.5) 
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Experiência: Coordenar as áreas de eventos/capacitação, anál ise processual , 
i nternacional ,  comun icação e cadastro e Declaração Confidencial de 
I nformações (DCI ) ;  

Atuar no planejamento e desenvolvimento das relações internacionais; 

Organ izar e planejar eventos de intercâmbio de conhecimento i nternacional , 
incl u indo d iscussões prévias sobre termos de cooperação i nternacional ;  

Recepcionar comitivas internacionais (reg istro tático :  ch inesas e africanas); 

M in istrar palestras em cursos e seminários nacionais e internacionais ;  

Participar de eventos representando a CEP;  

Traduzir para l íngua nativa documentos oficiais; 

Revisar documentos ju ríd icos e outros produzido pela equ ipe da Secretaria ;  

Emiti r parecer e impu ls ionar instruções por delegação do Presidente e/ou 
coleg iado; 

Prestar assistência em reun iões internas e externas; 

Real izar acompanhamento legislativo ; 

Elaborar normas, tendo atuado no grupo de trabalho que d iscutiu 
pre l im inarmente certos normativos e na exped ição de Resoluções e normas de 
natu reza ética ; 

Acompanhar demandas do contencioso-admin istrativo (demandas orig inárias 
dos órgãos da Admin istração Públ ica - Comissões de Ética do Sistema de 
gestão da Ética de todo o Executivo Federa l ,  a lém da interface com órgão 
como MP, legislativo e jud iciários, atendimento a ofícios, assistência ju ríd ica em 
audiências; 

Responder as consu ltas proven ientes das comissões de ética dos órgãos e 
entidades e cidadãos recebidas por e-mai l  e por te lefone; 

Atender presencialmente aos cidadãos , servidores, autoridades e advogados; 

Real izar visitas técn icas no âmbito de Bras íl ia/DF, desenvolvendo a tarefa de 
supervisão do sistema de gestão da ética no Executivo Federa l ;  

Orientar comissões de ética e públ ico externo ;  

Dar assistência e acompanhar as reun iões do colegiado da CEP;  

Elaborar agendas das reun iões ord inárias da CEP;  

Trabalhar como elaboradora ,  conteudista e instrutora em cursos de gestão da 
ética ; 

Desenvolver artigos e documentos d iversos; e 
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Assumir  a função de responsável admin istrativa e gestora da un idade, em 
especial quanto a questão de formação de quadro de pessoal ,  estrutu ra fís ica e 
decisões de ordem orçamentária .  

Tudo em consonância com o estabelecido e aprovado pelo coleg iado e/ou seu 
Presidente . 

Presidência da República -Casa Civil - maio de 201 6  a janeiro de 201 9 

Experiência :  Assessoria d i reta da Chefia de Gabinete da CC-PR, n isto se 
inclu i ndo a partici pação em audiências do gabinete , real ização de pesqu isas e 
briefings, atendimento e acompanhamento de demandas d iversas relacionadas 
à função, coordenação admin istrativa de setor, agenda e cerimon ial . 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA -Janeiro de 201 8  
até a presente data. 

Coordenadora ,  na Secretaria-Geral - SGE,  Cód igo CCT V (Portaria nº 39, de 
26 de janeiro de 20 1 8 , pub l icada em 29 .0 1 .20 1 8) 

Coordenadora da Área de Gestão- AG/ANA - CCTV. Assessoria ao D iretor 
da AG/ANA (Portaria nº 238 , de 1 4 .07 .20 1 8 ,  pub l icada em 1 5  de junho de 
20 1 8) ;  

Coordenadora de Relações com Setores Usuários e Regu lados 
COSU R/ASREL/ANA - CCT V e substituta do Assessor especial de 
Relações I nstitucionais. Portaria nº ANA nº 256 , de 9 de ju l ho de 202 1 , 
pub l icada em 1 2  de ju lho de 202 1 (período :  09.06 .2 1  a 20 .05 .2022) 

Coordenadora de Ouvidoria - CCT V e substituta do Ouvidor Geral da ANA 
(Portaria ANA nº 1 82 ,  de 1 9  de maio de 2022 e portaria nº 1 96 de 24 de 
maio de 2022 (período :  20 .05 .22 até a presente data) e autoridade E-sic. 

Em paralelo às atividades desenvolvidas integrou a equ ipe do Fórum 
Mund ia l  da Água (temporário) ,  o Comitê de integridade da ANA (extinto 
tacitamente em razão da criação da UG I ) , a Comissão de Implementação 
das Ações da LGPD e o Grupo de Trabal ho para elaboração do Plano 
D iretor de Tecnologia da I nformação e Comun icação da ANA e o GT do 
Plano de Dados Abertos . Acompanha e participada das reun iões dos 
SisOuv/Agências Reguladoras - Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo 
Federa l .  Acompanha e participa das reun iões e encontros do Comitê de 
Ouvidorias - M IDR  e vi ncu ladas, entre outros g rupos de trabalho e 
comissões do órgão ou da Ouvidoria Geral , quando designada.  

Cab ível mencionar, a inda, que ,  ao longo de toda m inha trajetória ,  não há 
reg istros que desabonem minha conduta ,  não sofri nenhum t ipo de 
penal idade d iscip l i nar na OAB ou em qualquer órgão ou entidade públ ica ,  
nem respond i  a i nvestigações ou inquéritos admin istrativos ou jud iciais, o 
que pode ser atestado pelas certidões acostadas; tendo sempre buscado 
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